
PREFEITURA DE 

A NOSSA CIDADE CADA DIA MELHOR 

DECRETO Nº 016, DE 06 DE MAIO DE 2020 
Dispõe sobre mudança de fontes de recursos de 

dotação orçamentária do Orçamento de 2020, nos 

termos do art. 1 O da Lei nº 1. 726, de 17 de 

dezembro de 2019, e dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BOM CONSELHO, Estado de Pernambuco, 

nos termos do art. · 1 O da Lei nº 1. 726, de 17 de dezembro de 2019, que aprovou o 

Orçamento Municipal de 2020: 

CONSIDERANDO o disposto no art. 10 da Lei nº 1.726/2019 - Lei 

Orçamentária Anual de 2020, transcrito abaixo: 

Art. 1 O. As alterações de fontes de recursos e modalidades de aplicação, 

que não gerem acréscimo no valor das ações orçamentárias inicialmente 

contempladas nesta Lei e seus créditos adicionais serão feitas mediante 

decreto. 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustar a fonte de recursos de aplicação 

discriminadas no anexo deste Decreto; 

DECRETA: 

Art. 1°. Fica transferida da Fontede Recursos: 27- Transferências de 

Convênios - Saúde0.1.27, a importância de R$ 160.000,00(cento e sessenta mil reais), 

para a Fonte de Recursos 18 - Impostos e Transferências da Saúde0.1 .18, que passa 

a dispor de R$ 160.000,00 (cento e sessenta mil reais), conforme discriminação no 

Demonstrativo Anexo. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito,06 de maio de 2020. 

Palácio Municipal Coronel José Abílio de Albuquerque Ávila, 06 de maio de 2020. 

\ ___ ('- ) '\ ' 

Dannilo ~yaleante Vieira 
e. ---::._erefeito-

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico para os devidos fins, nos ternos do Inciso XV do art. 80 e 

inciso XXVII do art. 91 da Lei Orgânica Municipal, e Art. 97 inciso 1 

alínea "b" da Constituição do Estado, que o presente Decreto foi 

publicado no quadro de avisos da Prefeitura em 06 de maio de 

2020. 

Katarlna Tenór- nte Vieira 
SocroUrlo Municipal do Governo• Artlculaçlo lnstltuclon1I 
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NDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM CONSELHO 
ação das Alterações Orçamentárias - Período de 06/05/2020 até 06/05/2020 

li. Fundamento Lei Tipo de alteração Data supl. Mov. T,po movimento Origem recurso 

idade: 2 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE BOM CONSELHO 

5 Decreto 000016/20 

5 Deaeto 000016/20 

001726/19 Suplementar 
001726/19 Suplementar 

06/05120 
06/05/20 

Suplementar: 

Especial: 

Extraordinário: 

1 AcflCionar 
2 Subtrai,-

Anulação de dotação 
Anulação de dotação 

Total da entidade: 

RESUMO 

160.000,00 Adicionar anulação de dotação: 

0,00 Subtrair anulação de dotação: 

0,00 Adicionar dotação transferida: 

Subtrair dotação transferida: 

Superavit financeiro: 
Excesso de arrecadação: 

Operações de crédno: 

Convênio: 

Valor 

160.000,00 
160.000,00 

320.000,00 

Despesa ProVAtiV. Elemento 

440 1.769 4.4.90.51.00.00.00.00 
436 1.769 4.4.90.51 .00.00.00.00 

160.000,00 

160.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página: 1/1 

Recurso Detalhamento 

0016 - Impostos e Transferências Saúdo 000000 - Sem detalhamento das destinaç, 
0027 - Transferências de Convênios - S 000000 - Sem detalhamento das destinaç,_ 
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